
A Comissão Especial, constituídø pelos Ðepatødos

SERAFIM CORRÊA, PLATINY SAORES, SAtsÁ R-EIS, FRANCTSCO STUZA

e AUGUSTO FERRAZ pøra, no prøzo de 20 diøs, exøminør e emitir Førecer

sobre o Projeto de Resolução Legisløtivø n" 3t/20tr7, oriundo dø Mess Ðiretorø

que ACRESCENTA ø ølíneø c'e" do inciso III, do ørt" 83 dø Resolução

Legisløtivø no 469, de 19 de mørço de 2010, R.egimenlo Imterno dø Assernbleia

Legislativø (Proibição de Apørte no Pequeno Expediente)"

Em:28.11.28]7

Deputødo DA

te


